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Contratação de empresa de engenharia para Implantação de 03 salas de aula no
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Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Dcscritivo e C ronograma Físico-
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Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.
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E-mail : 52039820@seduc. go. gov.br Fone: (62) 3 505 -287 2

Celular 62 98469-8726

202200006002826

INTERESSADO CONSELHO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022

O Presidente da Comissão de Licitação Conselho Escolar Escola Estadual Dom Prudêncio, designada pela

Portaria n' 001t2022, de 0210212022, torna público aos interessados, que estará reuniCa às 09:00h do dia
24 dc fevereiro de 2022, na Sala de Reunião da Coordenação Regional da Educação de Trindade, na Rua

Coronel Anaclateto, n" 790, Centro - Trindade -GO, a hm de receber, abrir e examir,ar Documentação e

Propostas {e empresas que pretendam participar da Tomada de Preço n' 00112022, t:m epígrafe, do tipo

Menor preço, regime de execução emrrreitada Dor preco global, conftrtme processo no:

202200006002826, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas notmas estabelecidas neste

Edital, na Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n' 123, de

l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar rf 14712014 de 07 de agosto de

2014 e Lei Complementar no 15512016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subseqüente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível.

ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DOM PRUDÉ

DATA DE
ABE,RTURA

HORÁRIO

OBJETO

TIPO

LOCAL

FONE

PROCESSO N'

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022
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1- DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa de engenharia para Implantação de 03 salas de aula no Colégio Estadual
Dom Prudêncio no município de Trindade-GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial
Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente dt: transcrição.

12 A avença se eletivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses 1 contar da data da
assinatura do contrato, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diario Oficial do Estado

DOE.

1.2.1 O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1' da Lei Federal no 8.('66193.

2. DAS CONDIÇOES GERAIS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, empresas especializadas no ramo,
legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

22 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidad; com as exigências
do edital;

2.2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julg amento", constantes

do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciagão superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro

próprio de avisos da Comissão Permanente de Licitação, e por Publicação no Diárit> Oficial da União -
DOU, Diario Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

23 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevanl.es que não resultem
o serviço púb1ico.em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para
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ANEXO I a) Projeto Básico;

b) Especifi cação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma ff sico-financeiro ;

f) Planilha com a composição de custos unitarios e o detalhamento de encargos

social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional

ANEXO VIII - Minuta Contratual

25 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontrarn-se disponíveis no

site da SEDUC-GO, no endereço rvrvw.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços).

3. DAPARTICIPAÇAO

m obter na data da
:nto) do valor total
rlizado e registrado

na .Iunta Comercial. As soc iedades recém constituídas poderão paÍicirrar do certame âDresentando

o balan contábil de abertura;

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as empresas que atenderem a todas as

exigências, inólusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que conliver no seu ramo de

atiúdade, inserido no óontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerr:ial, a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

32 A parlicipação na licitação imP ões deste

Edital.
orta total e irrestrita submissão dos pro teri às con
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2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrimtes e inseparáveis
deste edital para todos os efeitos legais:

3.1.1 Somente



3.4.11 Empresas que tendo construído obras ou prestado servigos para

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de

SEDUC
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3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuragão legal, poderá reprssentar mais de um
licitante

3.4 NÁO PODERÁO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA ]LICITAÇÃO:

3.4.1 Empresa Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, en dissolução ou em

liquidação.

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a
Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto oconerá em qualquer uma das

fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,

empÍesa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projelo ou da qual o autor

do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto

no aÍigo 9" incisos I e II da Lei 8.666193.

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo

ou da quál o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)

do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitaç,ão.

3.4.7 Empresa que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecerlor da SUPRILOG -

Superintatdência de Suprimántos e Logistica da Secretaria de Estado de Administração do Estado de Goiás
_ SEAD.

3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital.

a Secretaria de Educação,
rr Tempo

FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei'
Garantia

>

deS co,, 
.§,

M

3.4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidad:, circunstância que

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, paráglafo único, da Lei n"

8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.10 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n"

8.666193; 
S
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3.5 Neúuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da
presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos
subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentff reclamações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da parlicipação de empresa filial em nome próprio, somente será aceila se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser com rrovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, doverá ser referente à
filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a maÍriz).

3.9 No caso de paÍicipação da empresa matriz, toda documentação exigida será a elzL relativa, não sendo

aceito neúum documento referente à filial.

4 - DAS INFORMAÇOES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, porlerão ser solicitados
pelo e-mail: 52039820(g)se<luo.so.eov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Ccmissão de Licitação

na Rua João Alves de Carvalho, n'S,t{, Centro, Trindade-GO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de ticitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de rec;rso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização

do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige dilulgação pela mesml forma que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a

alteração não afetar a formulaÇão das propostas, nos termos do §4" do art.21 da Lei n' 8.666193.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nô certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes. bem como eventuais alteraçties no edital, es

disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (LicitaçõesiTomada
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

de Preços), não podendo as licitantes, em
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5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITÁÇÃO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA

ESTADUAL DOM PRUDÊNCIO COMISSÃO

DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N"

007t2022

ENVELOPE N.01 - DOCUMENTAÇÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidarnente homologado e atualizado,
cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado de Administração do Estado de Goiás -
SEAD, situada à Av. República do Libano, n" L945, Io andar, Setor Oeste - CEP: 74. 125-125 - Goiânia -
GO - Teleflone: (62)3505-162813693. A Licitante regularmeníe cadastrada, que a?resentsr o CRC -
Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado,Jica desobrigada de aprest'ntar os documentos
relativos à habilitaçiio jurídica (item 5,7 exceío o item 5.7.1), regularidade Jiscal e habalhista (item 5,8)
e qualiJicação econômico-tinanceiru (item 5.9), desde que os referidos documeníos integrantes do
CertiJicado estejam alualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentaÇão
que estiver vencida no CRC, atualizada e regulariTada dentro do envel.ope n' 01 - D(ICUMENTAÇÃO.

52 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abeíura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste
instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "D,f,CUMENTAÇÃO"
e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA', contendo em suas partes extemas alénr da razão social da
empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR ESiIOLA ESTADUAL
DOM PRUDENCIO
_ COMISSÃO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" OOl/2022".

5.3 A Comissão de Licitação não se Íesponsabilizará por propostas e/ou documerrtos que não forem
entÍegues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerâtrcia de 15 (quinze)
minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fa-x. protocolo eiou similart's, e somente serão

recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.2, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JUÚDICA:

6

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

I
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5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da códula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessiírias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorer e renunciar a
interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso
de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitrnte, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitat5rio.

5.7.4 Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado dos docurr.entos de eleição de

seus administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou s,rciedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prora de investidura ou
nomeação da diretoria em exercício.

58 RELATIVAMENTE A RXGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto li(itado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão C rnjunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Divida Ativa
da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão rlegativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciarias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens serão alcançadas por meio cle certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa rla União (DAU) por
elas administrados.

.$
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Di da

Federaç

.^-s__
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Uni e ao nde

1

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;
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a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio dt: Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa Negativa expedida pela su

g) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tenr sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediarte a apresentaÇão de

Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' \2.4,10/2011.

j) Caso a parlicipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçâ.o do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8. i. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a aprc,sentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a dc cumentação exigida
para eleito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apreserlte alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de vacão da condição de Microem Dresa ou de Empresa d,: P ueno P ou

uando houver alter tratual ue altere os dados da em tats como: )o cate ort uadro

societário, objeto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Certidão Simpl ificad emitida ela

5.8.3. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal <: trabalhista, serJhe-

á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por igual período, a crité:io da administração
pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declrrado o vencedor do

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e :missão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.4 Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abeí uÍa da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do Crreito à contratação, sem prejuízo

das sanqões previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogâr a

8
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Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) :neses. constando no

referido documento a sigla ME ou EPP.
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5.9 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE ECONOMICO.FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domir:ílio do licitante, que

comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios dos
feitos de Íalência da Comarca de sua sede.
dos enveloÍres documentação e DrorJosta

com data não inferior a 60 (sessenta) diar; da data da entreqa

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigiveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certiÍic,ado por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente. o número,lo livro diário e folha
em que o mesmo se acha transcrito. bem como cópia do Termo de abeÍura e encerramento, com a numeração
do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para empresa de engenharias criadas neste exercício, que
deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será conrprovada com base no
balanço apresentado, e deverá, preflerencialmente, ser formulada e apresentada ern DaDel timbrado da

cmp resa de engcnharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Conta rilidade e pelo diretor.
sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas
abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

rLC=(AC)/(PC)>1

ISG = ATi(PC+ELP) >1

Onde:

ILG : índice de liquidez geral

ILC : índice de liquidez conente

ISG = índice de solvência geral

AT : ativo total

AC : ativo circulante

RLP = realiável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP = exigivel a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) respons ável(is) técnico(s) nc Conselho Reg
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA eiou CAU

lo lde

à

íIO RELATIVAMENTE À qUAITTTCIÇÃO TECNICA PROFISSIONAL II OPERACIONAL
r\

-)s9



5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data :revista para entrega

da proposta, no mínimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência ct)mprovada, ou outro

devidamente recoúecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentrr (es) de atestado(s)

de responsabilidades técnicás - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução ce obras/serviços de

caractáristicas semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme

Anexo I - Projeto Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais,ltestados fomecidos

por pessoa juridicà de direiio púbÍico ou privádo, em nome do profissional responsável técnico pela

à-pr".u p.oponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Tér:nico (CAT) emitido

poi quutqu.i uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo p'ofissional indicado'

ã" ró*içà. de caracteríJicas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou

superioràs às parcelas de maior relevância técnica ou vàlor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico'

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestildos.

5.10.4.1 para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o lic:tante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5'10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínr:ulo (s) entre o (s)

proÍissional (isj e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) atrmvés de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência.ljocial - GTPS (das

,.gui*" unoiuçOàr, íO.ntinüiá" il fi nort1d9r, e, áa página relativa ao, co:rtrato-de:^trabalho) ou livro

(s)"de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do lÍabalro, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado

ir) no Cnge 
"/o,, 

ôAu,'rooo-it lUi,i* i"O cómpátível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s)

sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutarios da empresa licitante, por estâtulo ou contrato iocial, que teúam

;;gi.ir; ; CREA e/ou CeU.-iri"g*rt. G) do quadro societáiio da empresa de engenharia licitante' por

estatuto ou contrato .o"iuf, íu. ,"jã. proàrrionui. detentores de ART devidamente registrados no CREA

e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5' i 0 1 ;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações' conforme

modelo Anexo II deste edital.

5.l0.7DeclaraçãodeTermosdesujeiçãoaoEditat,conformemodeloAnexollldesteedital.L.
.'J:P'

coordênàçáo
Regional dê Educaçáo

de Tri.dàdê

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo 
^VI, 

para

Sr'

SEDUC
fu.r.tôrra de E§lâdo

Ca Educrção

nas da lei que não

7

É PoE
vocÊ
QUE A
CE'{TE
FAZ

5.10.1.,l. No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não sereni registrados ou inscritos no CREA

e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por

ocasião da assinatura do contrato.

todos os dirgito e sob al ps
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possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acic qário cônjuges, t:ompaúeiros ou
parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, r té o segundo grau, com dirigentes
ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança qr..,e atuem diretam<rnte na realização
do certame e/ou na formalização contratual.

5.10.9 DECLARAÇÁO DE SEGURANÇA E SAÚDE Do TRABAL]IO, conlorme modelo Anexo VII,
que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n" 3,2 t4l78 do MTE,
aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações
solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108117 , confonne item I 1.3.5 do
Anexo I - Projeto Básico.

5.10.10 DECLARÂÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA DO
PROFISSIONAL, conforme modelo Anexo VIII. a empresa se comDromete a conl.ratar Engeúeiro
Eletricista no ato da Assinatura do Contrato, conforme Parcela "Transfor,,rador Trifásico", de acoúo perfil
exigido no Anexo I - Informações Complementares

5.lZ Para os documentos e ceÍidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da
intemet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferil a veracidade dos

513 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n' 1) e às Propostas (Envelope n" 2) serão
apresentados em envelopes separados, em original , por qualquer processo de cópia âutenticâda por
cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação. Somente serão atendidos pedidos de
autenticação de documentos pelos sen idores da Comissão de Licitae ão. em até ()il (dois) dias úteis.
antes da data marcada p
l.lh às l7h.

ara abertu ra da licitacão. de sesunda-feira à sexta-feira. hàsllhedas

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de
validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob p:na de inabilitação,
apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão,
observado o art. 110 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93. Caso exista lt:gislação específica
regulamentando prazo de documento que não teúa expressado o prazo de vatidade, este. deverá vir anexada
ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quel posteriormente, â
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.16 De toda documentação apresentada em lotocópia autenticada, . suscitando rlúvidas, poderá ser
solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se àm Ata tal
ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de do ramo
de atividade comercial vinculado aos objetos/s cn s exas constant

compr/vação
es d#te edital-k rg ll

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituiçrio aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

\y
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA

ESTADUAL DOM PRUDÊNCIO COMISSÃO

DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N"

OOII2O22 ENVELOPE N'02 - PROPOSTA

SEDUC
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Câ EducàÇào
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vocÉ
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6.1. A licitante deverá lormalizar sua proposta levando em consideracão cs preÇos estim ldos orcados pela

SEDUC, 
"orrfo.n 

e Arrexo f --lro.;eto nasico, para contratação dos serviços, objeto-da l)resente licitação'

.rrn,rr1i"o invólucro, devidamentelacrado, coniendo os dizeres mencionados no subiterr 5.2, impressa ou

datilografada em papel timbrado, encademada, contendo os números do GNPJ, Inscriçõr:s Municipal e/ou

Estadíal, endereço'etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

Àp."in"uç0", 
"onrtunt.. 

das" planilhas oiçament,árils, em linguagem clara, sem .rasurÉ§, 
ressalvas,

co'ndições'substanciais escritas á..g.. ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo

suas ;áginas ser numeradas sequenci-almente, com todal as páginas rubricadas, sendo a última página,

datada e assinada pelo representante legal da empresa de engenharia licita'rte com poderes para tal

investidura, constituída dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos e:r moeda corrente

nacional, 
'admitindo-se 

após a víiguÍa io..nt" 02 (duas) casas decimais, discrinrinado os preços

"*pr.rru-.nt", 
obedecendo às especi-ficações mínimas conforme planilha orçamentária constânte do edital'

em algarismo arábico por extenso glotal, devendo.ser líquido, estando inclusas lodas as despesas

necesürias, ou seja, mão-de-obra,- materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas

preuídenciá.ias, coáerciais e Íiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como â

competente remuneração da empresa de engeúaria, e outras despesas, se houver'

6. I . I .1 . A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de notl de empeúo e/ou

assinatura do contrato, o nome complàtoà" ,.,.r"p."r"ntante legal, a posição qu€ 99up1 
no contrato social.

sua naciondiaaAe, estado civil e prófissão, bem cómo o número de sua carteira de identi Cade e do seu CPF'

6.1.1.2. Os preços unitários e global são timitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial'

6. t .1 .4. O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela AdnLinistração'

p
6.1.1 .5. A empresa licitante deve apresentaÍ a composiçãg

w*
do BDI atualizado

t2

t

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer

das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos

licitantes serão abertos " -r.nóiudos seus valores, devolvendo-se lacrados os enveloç'es dos licitantes

inabilitados, procedendo-se registro em ata.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentadâ pela Secretaria de Educação é

fomecida pela AGETOP eiou SINAPI, conforme o caso'

ry

a
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6.12. Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que

o total do serviço seja calculado através da fórmula "TRLrNCAR", conforme exemplo.

Exemplo

TI{L]N CAR (ouânt (P.MAT + P M.o I) rà) 2 )

10023 8 serviço #3 75

T. Serviço

35,47

390,67

6,62 t.214,t3

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitario do material;

P.M.Obra - Preço unitario da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.8. Carta ProPosta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa de engentaria licitante, com

poderes devidamente comProvado Para tal investidura, contendo inforinações e declarações con rTne

,s
modelo Anexo IV deste editall

serviços cotadol; ondc constem os

6.13. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decirnal, procedida da

uírlulu qre ..gr" u 
'*idud", 

nos iermos da Lei 9'069, art' I 
o, parágrafo 2" ' de 29 de juúc de 1 '995 '

6.1.4. O licitante deverá entregar, caso seja vencedor do certame, um cD conten'Io o arquivo da

púnima Orçamentária e Cron"ograma Fís-ico-Financeiro no formato MS EXCEL' parâ agilizar os

trabalhos da Comissão de Licitação.

6.15. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a !2Q (cen!s.-e vlnte) dias conidos

conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação'

6.1.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configura,los na Propo-sla comercial das

".p.".u, 
de engeúarias liciàntes, serão 

'corrigidos 
pela Comissão Pe manente de Licitação Havendo

á-i-r'".gen.iu 
"nt.ã 

o p."ço urit,i.ià . o preço total]prevaiecerá o preço,unitáÍio e o. total será corrigido, sendo

qu" nã 
"uro 

de valoies exprer,o.., âlgá,ittos e por extenso, prevalece' i este último'

6.1J. Indicação do número da conta coÍrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa de

engeúaria e'conentista, para efeito de pagamento dos serviços a serem p:estados;

P. Mat. P. M. ObraQuant,Unid.Código Serviço
I 5q0,00Mr 22.31serviço #1100236
0,0065,77 5,94M2serviço #2t00231

98,47UM

6.1.9. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciai
ao

prcço total, BDI, e o Preço total dos

t3

§r*
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seruiÇos! nos terrnos deste edital;

6.1.10. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos te rmos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da otra e cercanias em dia e horário
comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda
informação necessaria à elaboração da proposta. Contudo, deverti emítir D\CLARAÇÃC) DE vISTORIA,
conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante técnico legal da empresa licitante,
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6-2.1 Entende-se por reprcsentante técnico legal àquele (s) inscrito (s) no Consrlho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU, conforme item 5.10.1.

62.2 A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, senC: a data de início a partir da
publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois) dias
úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.3 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade cbter para a utilização e exclusiva
responsabilidade do licitante, toda a informação necessaria à elaboração da proposta, tais r:omo: as condições
locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessilrios à execução da mesma;
formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos asso,:iados à visita e à
inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento parr tanto.

6.2.4 participantes deverão ter pleno coúecimento dos elementos constantes desie Edital, das condições gerais e
particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serriços, não poderrdo invocar qualquer
desconhecimento, como elemento impeditivo da coneta formulação da proposta e do integral cumprimento do contraio.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível ccm o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitireln as especificações
mínimas solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do cor',rato, a subcontrâtâçáo parcial
poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo alresentar o limite máximo e os
serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente
deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalh ista, e, o contrato firmado entre
a adjudicatária e a empresâ subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do conlrato.

'p
6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são

t4

v
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a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) TranspoÍe de Entulho

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada fafurar em nome próprio os serviços que
executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme
discrimina o inciso I do § 1" do art. 30 da Lei Federal no 8.666193.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes
deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)
neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baserrda nas ofertas das
demais licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada l)or representanle da
empresa de engeúaria licitante com poderes devidamente comprovado para tal investirlura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório <lesta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste cÍrso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Projeto Básico e das Planilhas
Orçamentarias.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓIIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMÍSSÃO DE LICITAÇÃO receberá
em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documer.::tos exi tação e

propostas
idos para hab

'9 l5
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72. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contenCo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão

julgados, dando-ie imédiata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o

me-smo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Dirírio Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande

Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá susp':nder os trabalhos

licitatórios parã posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, tla qual lavrará ata

como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diiirio Ohcial c.o Estado - DOE e

Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

73. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacradoi, sendà rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que sejajulgada a habilitação.

74. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorridã o prazo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

75. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei rro 8'666/93' e serão

devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

76. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgarnento da Licitação,

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes pÍesentes'

8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei

Federal n'8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de .:xecução em'preitada por preço

global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preÇo, desde qut: atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

g.1.3. Caso seja necessiirio a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técni:os da área referente

ao objeto desta licitação paru realizaçáo do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada p

pequeno porte.

sas e empresas de

,&
referência de con para as mlcro

\.f t6
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8. I .5. I . A microempresa ou empresa de pequeno poÍe mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àqueia considerada vencedora do certame, situação em que será adjudica,lo em seu favor o

objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emtr,resas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas,

para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta'

8.1 .4. I . Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas ap:esentadas pelal; microempresas e

empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até l0%o (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

S.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor ofera inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subir.ens 8.1 .4. e 8.1.5..

será observado o que dispõe o art. 3", § 2'da Lei n" 8.666/93. Persistindo o empate, a ConLissão de Licitação

realizarét sorteio, ám ato público, pari o qual todos os licitantes serão con,'ocados, consolnte §2" do art. 45

da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Oomissão realizará

o sortero sem a sua Presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejar'á a inabilitação do

proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso'

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer iase da licitação, nos termos do §

3', do art. 43 da lei 8.666193l.

o(s) objeto(s)
ações mínimas

solicitadas.

ueo tirem as especific

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

$

a
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8.6. Não será permitido o oierecimento de qualquer desconto sobre o pre:o ofertado

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, o Conselho Escolar Machado

de Assis poderá, nos termos do § 2", do Art. 64 da l.,ei 8.666193 e alterações posteri')res, convocar as

licitantes iemanescentes, observaáa a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço'

g.g. o julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando'se coúecimento

do .esuliad-o, em sessão'púülica que poderá ser .u."ádo para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

habilitados, caso cont.a.io ,"rá o .esmo publicado no Diàrio Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União'

conforme o caso.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRICS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Dotação Orçamentiíria:

2022.2401.12.361. 1 008.201 3.04. I 5000100.90

2022.2401.12.362. 1 008.201 3.04' I 50001 00.90

2022.2401.t2.367.1 008.201 3.04. 1 50001 00.90

Natureza de DesPesa: 4.4.90.51.19

Fonte de Recurso: 15000100.90- TE

Valor total estimado: R$ 574.686,36 (quinhentos e setenta e quatro mil' seiscentos e oitenta e

seis reais, trinta e seis centavos)

g.1 .l . No exercício seguinte, as despesas correrão à !9nta de dotações orçamentárias próprirls, consignadas

nos respectivos Orçu,n.n,or-piolruãut,ircãndo a CONTRaTANTE obrigada a apresentar, nr inicio de cada

exercicio a respectiva N"1u á;"Ed;ho estimativa e, havendo n.."tiidad", emitir Nota de Empenho

Complementar.

IO - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO

10.1 . Transcorrido o privo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório

será submetido à apreciação orõÉsrone »A LTNIDADE ESC0LAR, para adjudicação do seu obj eto à(s)

licitante(s) vencedora(s) 
" 

noÁoiogaçao da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) ,:ara assinatura

1

@
\l

do contrato.

bd
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r1 . DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descri tivo/Especificações

Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serriço sendo que está

deverá ser efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na impronsa oÍicial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do pÍazo e nas condições

preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste

Edital e legislação peÍinente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional compet()nte designado pela

Secretaria de Eslado da Educação.

113.1. Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBR]\ permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição o guarda é de inteira

responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4'; artigo 5'parágrafo único; artigo 8"

inciso 1', 2o e 3" da Resolução no 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada

deverá recorrer ao Diário de Obia, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condigões especiais

1L3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livr,l, como formalidade

de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

11.4.1.1

I 1.4.1 .2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

l9

11.4.1. PELA CONTRATADA:

1 1.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem scbre a realização dos

trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela F'iscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinaturir de seu Engenheiro

RT.

1 1.4.1.3. As consultas à fiscalizaÇão; 
S

I 1.4.1 .4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronog;dry. aProvado'.;lr/

§f" -,-ff*==- tr
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I1.4.1.5. Os acidentes oconidos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

11.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

11.42. PELA FISCALIZAÇAO:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11.4.2.2. J\izo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

I 1.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada- no Diário de Ocorrências;

I1.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada. com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempeúo da

contratada:

I 1.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização

I 1.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após

verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscali::ação,. mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da

contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratut.is, observado o disposto

no art. 69 da Lei n" 8.666193.

11.43. O recebimento provisório ou definitivo. não exime a

qualidade dos serviços executados ef
on atada da responsabili

.9
civil pe la

I 1.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

#
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12.1. Caberá à Secretaria de Estado da Educação a emissão da ordem de sen'iços, bem como a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomr:cer à contratada, os

dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alrrsivas à obra, com

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela secretaria de Estado da Educação.

12.1 0. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descriti vo/espe :ifi cações técnicas,

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente miLteriais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomeoidos pela Secretaria

áe Estado da Educação, através da Superintendência de Inlraestrutura e às modificações propostas e

aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

12.4. poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de Infraestrutura, ao seu

critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa teúa

sido exácutáa com imperícia técnica óomprovada, ou em desacordo com as normas, esPecificações ou com

as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei no 8'666/93'

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não hápossibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamentelustihcados, oriundos de alterações qualitativas, que não coafigurem falhâ do órgão gestor na

elabo.açao dá projeto ou descoúecimento por parte da CoNTRATADA do local onrie os serviços serão

realizados, nori"r-o, do §3" do art. 65 da Lei n;8.666193,e nos limites fixados no §2' do referido artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá ser justificada, sempre por.r"rito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada

pelo titulaida pasta e formàlizada por meio de termo aditivo ao Contrato Originat.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra'

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculacos considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no àrçàmentó-base da licitação, subtrrLindo desse preço de

referência a diferença percentual entrà o valor do orçamento-base e o valor global obti'lo na licitação, com

,l.ià. 
" É"**i, o 

"qrilíb.io 
econômico financeiro áo contrato e a manutenção do percentual de desconto

o lerecido pelo contratado. ê-
-§É,

planilha orçamentari sede
instrumento.

a, cronograrna fisico-financeiro. prÔirto

sf
is normal; constantes

*
L/

deste
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12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATA\TE e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deverá,Íambém, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do 'l'rabalho no canteiro

de obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência rle Infraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentaÍ a comprovação de quitação das obrigações

trabalhistas e previdenciiirios, referente aos trabalhadores que executaram a obra, betn como as fiscais e

parafiscais.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo

seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A empresa de engeúaria vencedora do certame garanlirá a solidez e a sep uÍança do trabalho

realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a p artir do recebimento

da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido a Coordenação Regional da Educação, atrar és da Comissão de

Licitação competente e protocolada no Protocolo Geral desta Coordenação.

13.3. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido a Coordenadora Regional da Educação por intermédio da Comissão de

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo

concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que tra:a o item anterior, ou

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.5. Subindo o recurso, a Coordenadora Regional da Educação proferirá a sua decisão no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSAO DE LICITAÇAO.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Preside;lte da Comissão de

Licitagão, indicando o número da Tomada de Pregos, do processo administrativo, fo rmulação do

com expo sição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente,
do interessado ouidentificação, endereço completo, telefone, e-mail, data. asSI

22
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documento que comprove aptidão do signatario para representação da empresa licitaltte e documento de

identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de, não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

142 A Secretaria de Estado da Educação pagará, à contratada, o valor dos serviços t:xecutados, baseado

em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os se6,uintes documentos

anexados:

14.2.1. Termo de Vistoria emitido pela hscalização;

14.2.2. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTti);

142.3. Certidáo Negativa de Débito do ISSQN, referente ao municipio aonde as obras ou serviços veúam
a ser prestados ou executados.

14.2.4. Copia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

14.2.5. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e

respectiva folha de pagamento;

1.4.2.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência §locial.

143. A CONTRATANTE, quando fonte retentoÍa, descontará dos pagamentos que efetuaÍ, os tributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

144 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apr3sentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionado; nos subitens

14.2.1 a 14.2.7, desÍe edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente insluída, o prazo de 30

(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentaÇão 
à\r

ou rncorrepor erro145. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura. moti ,§, o azo estipulado

23

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

141. O pagamento será efetuado através de Ordem de Pagamento, mediante a apresenttção do cronograma

fisico-financeiro, constante deste edital, relatório parcial da execução da obra e medição. à Superintendência

de Infraestrutura, desta Pasta, para verificação e posterior deferimento e atesto, contendo as respectivas notas

fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo lega.mente adotado pela

Secretaria de Estado da Educação, para solução de seus débitos.

14.2.7. Declaração Contábil - Ahrmando que a Empresa está em situação regula: e que os serviços

referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

-#
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146. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser attalizado utilizando-se índices

econômicos oficiais de acordo com as nonnas legais e de mercado, INPC (lndice Na,:ional de Preços ao

Consumidor, da Fundação Instituto brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE, e na falta deste, será aplicado

o IGPM (indice Geral de Preços de Mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com

o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.

l4J. Para o pagamento da 1u fatura, a contratada deverá, além dos documentos enumeÍados no item 14.2 e

seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ref:rentes aos serviços

contratados.

15. 1 .2. Unilateralmente pelo Conselho Escolar sem pagamento de qualquer indenização independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviqos revelarem má qualidade, má :onduta ou perdurar

continuada indisponibilidade dos serviços;

148 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-

financeiro da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que

proposta se referir.

1L9. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reaj ustadas pelo Índice

Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte formula;

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes;

15.1.3. Unilateralmente pelo Conselho Escolar sem pagamento de qualquer indenizaçilo e independente de

interpelação judicial ou extrajudicial. se for decretada concordata ou falência da licitarte vencedora;

15.1.4. Proposto pe la licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo sup

(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias

s
ü qo 

^.,

$/o,.

i

no item 14.4, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaÇão.

M:V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do

orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a propostrl se referir.

15 - DA RESCISÂO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
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15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

l5.l .7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado da Educação a comprovar

a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinaÇões regulares dos Engenheiros Fiscais'

1 5. 1 . 1 I . O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário

de Obra.

15.1.12. A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade

15.1.152 Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do

contrato. por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidacle pública, grave

perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizent o mesmo prazo.

sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assuntidas até sej a

normalizada a situação.

15.1.13. A alteração social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

15.1.14. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.3 do Edital, acarretarão as consequências

previstas no Artigo 80, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas

neste contrato.

15.1.15. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

fràuu..; * pugunl"nio, devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagaÍnento do custo de

desmobilizáçío, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver s;ofrido, desde que

não teúa conconido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.15.1. Quando a Secretaria de Estado da Educação suprimir os serviços além dos limi les legais do valor

inicial do contrato.

15.1.153. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos paSam o devidos pel TANTE
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decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, lirave perturbação da

ordem intema ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do <:umprimento de suas

obrigações até que seja norm alizada a situação.

15.1.154 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais ntLturais especificadas

no projeto.

15.1.155. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela miixima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e

exaradas no pÍocesso administrativo a que se refere o contrato'

15.1.15á A ocorrência de caso fortuito ou de lorça maior, regularmente comprolada, impeditiva da

execução do contrato.

15.1.152 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendidrr a conveniência da

Secretaria dÉ Estado da Educação, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade

competente, tendo a contratada diieito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição

resclsona.

16. DAS OBRIGAÇOES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos,

independentemente de transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação'

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatono de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07 '91; (CND e FGTS)'

16.1.2.1. Nos termos do art.6, I, dalei Estadual 19.75411't,para fins de assinatura de co]ltrato será efetuada

a consulta ao cADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1 .3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceit r pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obia ou serviço, para representáJo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Fngeúaria, Arquitetura e Ag1on9

à,riro, O.gã*, o contrato decorrente da présente licitação, conforme determina a Lei

dezembro-de ig66 e Resolução n" 307 de 2g de fevereiro de 1986, do CoNFEA.

mia - CREA-GO e

n" 5.194, de 24 de

16.1.5. Manter "EquiPe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislaç

e_aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

')são perti
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16.1.6. Manter disponibilidade de eletivo dentro dos padrões desejados, para repcsição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mmtido ou retome a
atividade nos imóveis desta.

17 - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou relirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracÍeriza o descunprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. Pelo atraso injustificado na execução do obj eto da licitação, sem prejuízo cas demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de de,scumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatrlrio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua r:onvocaçào;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma lisico de obras não
cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nãr realizado ou sobre
a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trgésimo.

1721 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescindr unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

17.3. A multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

17.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditóÍio.

17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
n'8.666/93

"ç9q" 21

l
I

i
i
I



Coordenàção
Rêgionrl de Edu!àção

de T.indàde

SEDUC
SecrolâÍaa dê Ettndo

CÀ Educàção

É por
vôcÊ
QUE A
CENÍÉ
FAZ

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no GADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciida por iguat p"iiodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais'

17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n' 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente càm a^do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no pÍazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n'8.666i93 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado a. pAu.uiao, facultada a deiesa do interessado no respectivo procosso, no prazo de 10

ta*l ái"r da aberrura de vista, poâendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos tle sua aplicação'

17.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sangões será assegurado á licitante vencetlora o contraditório

e a ampla defesa.

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encorramento do ajuste

decorrentes desta licitação se.ao srbm"tiõ* à tentativa de conciliação ou mediação no áLrnbito da Câmara

deConciliação,MediaçãoeArbitragemdaAdministraçãoEstadual(CCMA),naforma-daLeino9.307,de
ii àe ."te.tro ae 1996 e da Lei Co-mplementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201t1.

18 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

I9 - DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA

Ancxo I da Minuta Contratual.

contrato.

20. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, fic ando a proponente

sujeita às condições, p.uro a.".n[áÉá,' garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos

ã".à in.t-*"nto tonvocatóiio, funcionando como manifestação de i
termos e condições gerais e especiats

ra aceitação e submissão às rmas

$
ora estabelecidas p
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20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da lei n" 8.666193), sem que caiba aos proponentes

qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formaliza(lo por meio de termo

aditivo ao contrato original.

20.4. Emobservação à Resolução CODEF AT-224199, obedecidas as exigências legais. recomendamos que

as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINEiGO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l de junho de

1993, e naomissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão

de Licitação da Secretaria de Estado da Educação.

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Av. Aúanguera, n' 7 l 71,

euadra R1 - Lorc 2Z - Setor Oeste, nesta capital, no horario das 8h às l2h e das 14h à; 18h em dias úteis -

Fone: (0XX62) 3201 -305413017.

20.7 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaç'ão, a promoção de

diligência a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de documento

ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

20.8 Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado

no qrudro próprio de avisos da comissão dê Licitação do colégio Estadual Machado. de Assis, localizado

nu Ár. pu.lô airro, n" l0l, Centro, Anicrus{O, estando a Comissão de Licitação à disposi;ão dos interessados

no horario de 08tr às 12h e das 14h às 18h, pelo fone: (064)3564-1559 nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das-proponente-s interessadas, implica na

ã"ita ud.issao de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficienes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia, Capitat do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'

CSMISSÀO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DOM PRUDENCIO'

em Trindade, aos dias 03 do mês de fevereiro de 2022'

Paulo Ferreira Freitas

Presidente da Comissão de Licitação

osé Lemos
b

ISaulo

1o Membro
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ânúzia Teodora da Silva

2'Membro

Marli Conceição da Silva

Representando a CRE-Trindade
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PROJETO BÁSICO
LEI N' I7.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

1. INTRODUÇAO

1.1. Finalidadc

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS Mtr{IMOS e fixar

condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras de

construçáo civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE'

1.2. Objeto

contratação de empresa especializada em prestar Serviços de construção civil, confonne

Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro'

Assunto: Implântação de 3 salas de aula com sanitários, padrão seduc'

Unidade: Colégio Estadual Dom Prudêncio.

Endereço: rua João Alves de Carvalho, S,t'{, Centro, Trindade -GO'

Município: Trindade -GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Trindade'

1.3. Justificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de ampliar a quantidade de ambientes

educacionais na referida unidade Escolar. Em relação aos sanitários, a indispensabilidade dos

mesmos baseia-se na necessidade de aumentar o número de equipamentos hidrossrrnitários, visto

a aumento da demanda que as novas salas de aula proporcionarào'

1.4. A Obra
o bloco de 3 salas de aula com sanitários a ser executado nesta unidade escolar é um Padrão seduc

e possui uma área de 254'52m2:

TIPO DE REGIME, DE EXECU Ão AÍ )orADA

EMPREITADA POR PRE O GLOBAL

DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

2.1. Definições e siglas

2. I .l . ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

Escríkirio/Correspondências: Áv- Tronsbtasiliana c/ Ruo T-15' Qd' 610' Lt 03 Now suíça' CoiAnía-GO t:El': 71280-380

tand. t'? lercntnÍ) B?nto n" s'n, gl. l 1 Lt'|1 ' sdli 01' Centro' (:ep: 7 5' 3gE'0a0 Sanla B(trbu'o 7s Ç6iis ' tlO
tl.1:õo Social: ÍJFI) l)ngenharia l)llltJ'l - CNPJ/llF N'3130{'945/0001-20

Fone: (62) 9 9IIl-656I e-noil: hctterc'lgenharia(tigmoil com

1

TIPO DE OBRA

AMPLIA Ào

2
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2.1.2. CONTRATANTE: e a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

SEDUC-GO;

2.1 .3. LICITANTE: Pessoa fisica ou juridica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2.1 .4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1 .6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2. I .9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2. I . 10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2. I .l I . RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1 .12.TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da Uniào.

2,2, Normas

Normativos a serem adotados:

2.2.1 . NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armaduras de concreto Armado - Especificações;

2.2.2. NBR 6l I 8:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 561lllgg0 - Participação dos Intervenientes em servigos de obras de Engenharia e

Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/ 1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obrar; de EdificaçÔes;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre teneno de Fundação;

2.2.7. NBR 761811983 Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materiais componentes do ooncreto;

2.2.9. NBR 12.65511996 - Concreto Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10'NBR 541 0:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa t(,nsão;

2.2. I 1 . N BR 6l 5 I - Proteção contra choques elétricos;

2.2. l2.NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.11. NBR 5626/lss8 - InstalaçÔes de Água Fria:

2.2.14.NBR 10844/1989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15.N8R 8160/1999 - lnstalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2. 1 6.NR- 1 0 cl c o att. 2', II, "c", da Lei n' 1 9. 1 45 de 291 121201 5;

2.2.17. ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificações'

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais,

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico'

3. DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA

3'l.AEmpresalicitantedeveráterCNPJ(CadastroNacionaldePessoaJurídica);

Bcrítório/Corresportdências: Av. Transbrasíliana c/ Rua 7rl5' Qd 6t0' Lt0j' Now suiça' Goiônia-Gr) CEP: 74280'380

Lnd. t\''/er()fiin\a Benlo, t1"s/n' Qd t4Lt-ot,sata0l'cenlro,Cep: 75-398-000 Santa Barbara de Goiás - Go

llozão Social: Í-ll"B t'ngenhd''ín t':tREt-l - Cl'PJ/tll: N' 3130{'945/0001-20

F <tne : (62 ) 9 9 I 8 I -65 6 I e - nru i l' bc t tc re nge nh1riaQ),gmd íl' c o m

2
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3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás

(SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou OAU, bem como

certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsávol pela empresa e

seus senuiços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgào

reg ional por ocasião da assinatura do contratô

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro té,)nico, na data da

entrega dos doqumellqs j!9. .!tau!llttaqãa. de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos

servigos limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (En1;enheiro Civil ou

Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CÁT) devidamente

reconhecido pela entidade profissional competente. em no-ltqd-q-ple-l§siqla] re:ponsável técnico

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior

relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas

através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social CTPS: identificação de

seu portador, página relativa aô seu contrato de trabalho ou livro de regist"o de empregado

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devida.mente registrado

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característir:a dos serviços a

serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto or contrato social,

que tenham o registrojunto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento pâra executâr serviços de

construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4.1. Bloco 3 salas com sanitários, padrão Seduc:

- Implantação de bloco 3 salas com sanitários padrão Seduc;

4.2. Rampa de acessibilidade entre blocos:

Regularização do Terreno;

- Execução de Piso de Concreto Desempenado;

- Instalação de Guarda CorPo;

4.3, Guarda Corpo:
Instalação de Guarda CorPo;

4.4. Sanitários:

- Demolição de Alvenaria;

Demoligão de Portas;

Escritório/Correspondências: Áv. Trtlnsbrasiliana c/ Rua T- 15, Qd. 610, Ll A3, Nova suiça, Goiânia-]o cEP: 71280-380

L d. lc Jerotlino tsenÍo. n's/n. O-Lt. l1L,-|t-sdla0l Cento, Cep: 75.398'O0a SanÍa Barbara de Goi'is -GO
llazão Socíal: IlJFB l)ngenharítt L,lllELI - CNPJ|MF N' 31.30'1.945/0001-20

Fone: (fi ) 9 9 I I I -656 I e-mail: bettercngenhariaiQgnail.com
3
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- Denrolição de Janelas;

4.5. Escola:

- Dernolição de Alvenaria;

- Demolição de Portas;

- Demolição de Janelas;

4.6. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum

material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados.

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS

TOTÀL:

PARCELA DE MAIOR RELEVANCIA:

QUANT.

244,'.78

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMf,NTARIA
Para a construção das salas de aula com sanitários do Colégio Estadual Dom Prudêncio, foram

elaboradas as planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas oNERADA e DESONERADA, como

Dscritório/coftespondêncíos: ly. 'l ransbrasiliana c/ Rua T-1 5, Qd. 610, Lt 03, Nova suíça, GoiônirGO CEP: 7121]0'380

t.nl l't'Jel,a in]o Bü|o. fi',sin Q(1. l1Ll, ' sala o t. Cenln' Cep: 75,398-000 Saníd Barbara de Goiás - Go
t?a.ão Social: tJt'B f)ngenharia lill?f,l'l - CNPJ/Mt' N' 3l'304 945/000|-20
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RS574.686,36 - ONERADA

ITEM ESPECIFICAÇÔES DOS MATERIAIS OU
sERVIÇOS

UNIDADE QUANT.
PREÇO

UNIT. R$
PREÇO

TOTAL RS

0l Contratação de empresa de engenharia para execução

de obra, contbrme Projetos, Planilha Orçamentária,

Memorial Descritivo e Cronograma Físico-fi nanceiro,

relacionados com os serviços discriminados:

ITENS IIELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES
ADMINISTRAÇÃO LOCAL
DEMOLIÇÔES
GUARDA CORPO
RAMPA DE ACESSIBILIDADE
IMPLANTAÇÃO ELÉTRICO
IMPLANTAÇÂO HIDRÁULICO,
BLOCO 03 SALAS COM SANITARIOS MOD OI .
PADRÃO SEDUC

3324,26
29.147 ,3'7
3.l',]9,82
6.s63,29
7.869,92
4. 135,04
'7 .858,7 4

512.607,92

UNIDADEsERVrÇO / DESCRTÇÃO

- Piso Granitina

PARCELA DE
MAIOR

RELEVÂNCrA (s0%)

VALOR PROJETO BÁSICO:

I

I

I

I
I

I

I

1

571.686,J6 
I

rilrl
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referência AGETOP e SINAPI. Após a execugão das planilhas, verificou-se que a OIIERÂDÀ é a mais

vantajosa, conforme art.30 da Lei Federal 8.666/93.

7. DAS SANÇOESADMINISTRATIVAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigagões assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

inclusive reÍêrentes à saúde e seguranga no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no

ar1. 86, 87 e 88 da Lei Federal n". 8.666, de 2l dejunho de 1993, assegurados os corrstitucionalíssimos

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades. além das demais

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou ret irar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, carâcteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo dts demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - \0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firnar o contrato, ou

ainda na liipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de

sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre ,:r valor da parte do

fomecimento ou seruiço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido;

III 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço nào

realizado ou sobre a parte da etapâ do cronograma físico de obras não cumprida, pr:r dia subsequente

ao trigésimo.

7 .2.1. A multa a que se refere este afiigo não impede que a Admilristração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta l-ei

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no mom,rnto do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Ccntratada, na forma

da lei, respeitados os princípios da arr.rpla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente : por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamentr: justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitagão, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos tennos do inciso I do

aft. 87 da Lei n' 8.666193l,

Escrítórío/Correspondências: Av. Transbrasiliana c/ Rua T-15, Qd. 610, Lt 03, Nova suíçd, Goiâr1io-Go CEP: 71280'380

End.PcJerc i rcBento.n"sin Qd. tILtaLsahALCentrc,Cep: 75.398-000 Sanla Barbara de Gcitis - GO
llazão Social: Í,Jll) Engenharia l,lllf:Ll - CNPJ/MI N" 3l .30{,945/000! -20

Fone: (62) 9 9 I I l -656 I e-l,toil: bctÍerengenhatia(g)gmail.com
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7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das muhas previstas neste

Edital e das demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia rlo interessado, no

respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666193 é de compet)ncia exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respe,:tivo processo, no

prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação;

7.10.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licittLnte vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TE,CNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com inicio após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertor; pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8,3, Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarrr:tará ônus para a

Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

pennitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO PRAZO DE ENTREGA
9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da

obra, determinada pela coNTRATANTE, suspende o prazo de execução, bern como o prazo de

vigência contratual, que voltará a coner, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarÍetalâ a suspensão do

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua n:para9ão no prazo

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC.

r0.l)o RECEBIIIII NTO DOS SERVIÇOS

l0.l.Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue âo gestor

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

Escritório/correspondêncids: Ay- 'l'ransbrasiliana c/ Rua T- 15, Qd. 610, Ll 03, No,ra suíça, Goiánitco CEP: 71280'380

EnLt. PcJercnino Benta, h'sin,Qd. l1Lt.ot sahAt Centro. C.p: 75.398'000 Sdnttt Barbura de Goiás - GO

llazão Social: t)lt"B l')ngenhttria lilllEl-l - CNPJ/llF N ' I l '30'l'945/0001 -20

Fonc: lO) 9 9 t 8 I -656 I e-núil: bettereügenhariilu)gmoil'com
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10.2.O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",

Lei Federal n." 8.666193, e será procedido da seguinte forma:

I 0.2.1 . Do Recebimento Provisório

a) Em até l5 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notifir:ação mencionada

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato

efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contrar.uais, o gestor do

contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento

Provisório". que será assinado pelas paftes e encaminhado à autoridz de contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregulzLr de qualquer das

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstirnciado dirigido à

autoridade contratante, que adotârá as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apolttadas no relatório

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando

sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as

áaiÍ. Baseando-se no manual 'Obras Públicas: Recomendações Básicas para a

Conlatação e Fiscali;ação de Obras de Edificações Públicas"'do Tribunal de Contas

da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por:reio da Gerência

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do C 3NTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida como as buih que significa "como conshuído" - e dev; incluir todas as

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executad': e quais insumos

foram utilizados nessâ execução. ou seja, o contratado deverá entregar o as built da

obra, a Íim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os

arquivos deverão ser entÍegues editáveis/originais (extensões: dwg, 'docx, 'r/s, entre

outÍas)enãoeditáVeiS(extenSões:pdí,jps,entreoutros)devidamenteassinadospelos

responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento Definitivo

a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento tlefinitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetu:Lr o recebimento

definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá

a obra definitivamente, lavrando o..Termo de Recebimento Defir itivo,', que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante'

c) No caso da vistoria, constâtar a ocorrência de vícios, defeitos ou incon:ções resultantes

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado,

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir

ou refazer a obra, no todo ou em parte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguint()s providências'

independentemente da aplicagão das sanções cabíveis:

E:tcrítório/CotresPondê ncias: Áv. Transbrasiliana c/ Rutt T- l 5 Qd 6 t0 Ll 03' Nova suíça' Goiâkia-Go CIP: 71280-380

End Í'. lero inloB.nto.n"s'n QI) t1l-t.7l.sata0l'CÜnt) Ccl: T5 3gS 0AA Sohta Barbaro de GoiÁ - GO

t?tt:ão Socio!: lJl'll L-ngcnharia t)lRl-l'l - C'\'PJilll" '\'' 3lJ0J'9'15/0001-20
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b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas,, no prazo a ser

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à rrova vistoria;

l0.3.Correrão por conta da contratada todâs as despesas, incluindo todos os custos Jiretos e indiretos,

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

II. DA FISCALIZAçÃO E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO

11.1. Fiscalização e Recomendações Operacionais

I 1.1 . L Considerando o disposto nos artigos n" 5l a 54, Segão III, Capítulo VIll, da Lei Estadual

n' 17.92812012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão reali.'-ados por gestor e

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de ftespesas.

I 1 .l .2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, Ce gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA parl a execução dos

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acomfranhamento e na

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas i sua execução,

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo

de força maior.

I 1. 1 .3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsiivel pela Obra e o

Diário de Obra deverão perÍnanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a reBistrar

as ocorrências, nâturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações

deverão ser realizadas diariamente.

a) são anotações obrigatórias no Diário de obra as condições do temp:, a descrição dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentâção ororrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscaliza;ão'

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Conas'

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada p(:la fiscalização. A

comprovaçãodopagamentosedaráporemissãodeNotaFiscal,queselápreenchidacom
destaque do valor de retenção de 1 1% do valor da mão-de-obra para a I'revidência Social

nasplanilhasONERADAS,ou,retençãode3,5VoparaplanilhasI|ESONERADAS'
seguindo o que determina o Art. 7", §6", da Lei 12'5461201ll '

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (onerada/Desonerada) poderá ser

averiguadanoProjetoBásicoitem6.Casoaempresacomprovepossuirbeneficiosdeleis
específicas para o recolhimento. Para efeito da retençáo, o valor da mãc-de-obra não será

inferior a 507o do valor da fatura emitida pela CONTRATADA'

ll.l.6.A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado :onstitui decisão

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as caracteristicas do

objetoaserlicitado,semprequeforjulgadoconveniente,devidamr:ntejustificadoe
aprovado pela CONTRATANTE. de acordo com o parecer da fiscalização' poderá a

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades

liscritório/Correspondências: Av. Transbrasiliana c/ Rua T- ) 5, Qd 6l0' Lt 03 ' Nova suíça' Goíânia-iO CEP: 71280-380

Enrl. pc.teroninto Bento. n' sitl. Qd- 11 Lt 01. sula 01. centro. cep: 75 398-000 sãnla Barbora de Goúis - GO
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A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contt'âtada, quanto ao

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

Em conformidade com o art.45 da Lei estadual no 17 .92812012,bem corno o aft. 40, inciso
XI da Lei n" 8.666193, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamrnto dos contratos,

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a propostâ se re'erir, pois reduz os

problemas advindos de orçâmentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários

meses entre a data base de estimativa de custos e da abeftura das propostas. Para efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

Seguindo o exposto no Roteiro de Áudilorfu de Obras Públicas do fCa e exposto no

Acórddo n' 1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de

preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente docum,:ntados favorecem

a quantificação com precisão dos seruiços relacionados no orçamento do objeto em

questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇ() GLOBAL.

11,2. Obrigações do Contrâtânte

I 1.1.7

11.1.8

11.2.2

Relacionar-se corn a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante

legal;

Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade c,)m sua proposta e

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrx[rento e nos demais

documentos que o integram;

Conferir e efetuar aceite ou recusa dos senuiços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de acordo com o combinado;

Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal,/Fatura sempre que houver otrigagão contratual

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa r,)gularização;

A CONTRATANTE deverá efetuar o pâgamento mediante emissão la nota fiscal, por

parte da CONTRATADA, confome contrato e a entrega dos seruiços.

11.2.3

11.2.4

1 I .2.5

I1.3. Obrigações da Contrâtada

Escritório/Correspondências: Áv. Transbrasiliana c/ Rua T-15, Qd. 610, LÍ 03, Nora suíça, Goíânía-GO CEP: 74280'380
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contratuais e legais, subcontratar até 307o (trinta por cento) do valor da obra
correspondente à parcelas completas da obra, respondenrlo, entretanto, a

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execuçiio dos serviços
subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)
subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os seruiços passíveis de subcontratação são:
a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) EstrutuÍa Lajes (Pré Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas)l
g) EsquadriasMetálicas;
h) Transporte de Entulho.
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A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a respo rsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, e na sua

ocorrência. não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666193, com suas alterações);

Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (CiFIP) vinculada

à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste casc' será vinculada

ao CNPJ da CONTRATADA;

Para emissão da Ordern de Senviço, a CONTRÀTADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Tecnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronontia (CREA-GO)

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma vil será anexada à

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da IiEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

Por se trâtar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundo; de alterações

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor nâ elaboraçã,) do projeto ou

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados,

nos termos do § 3" do art. 65 da Lei n" 8.666193, e nos limites fixados n,: §2" do referido

artigo.

A contratação de empresâs pela SEDUC para serviços de REFORMAS, /\MPLIAÇÔES E

CONSTRUÇÔES deverá observar os requisitos contidos na lnstrução Norm ttiva n"007 D017'

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios

e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. E obrigação do(a) Fiscal da

Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a

exigência de:

11.3.1.

I I .1.2

I I .3.3

I 1.3.4

l t .i.5

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCIúSO) da empresa

Contratada;

Il - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTI{ATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

llI - Cópia arualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada,

quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

IV - Cópia atualizada do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PoMAT) da empresa

contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura ,: espaço confinado'

quandó for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar n;s dependências da

edificação iurisdicionada à SEDUC;

Escrititrio/Correspondências: Ay. l'ransbrasíliana c/ Rua T- 1 5, Qcl. 6l A, Ll 03, No'')a suíÇa, GoiAnía-CO C LP: 71280-380

Lntl t't Jetloninto llenttt. n" s n. QrL. lJLt0l.saldOl-CentraCep: 7 5' 193-000 Sanla Baúura de Gc itls - CO

ttarão Social: Iltl;B tingenharía l)lRl'7,1 - (:NPJ|Mt'N' 3l J01'945/0001-20

Fone: /62) 9 9I8I-656I c- toil: betlerengenharia'(lk ail'com
10



Better

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos (le segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os tlabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12),

trabalho em altura (NR 35) e outros:

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos

aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC;

§ loOs documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecridos, no ato da

assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encarninhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servido' Público), onde

houver (Goiânia, Anápolis, JataÍ e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra

ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC,

para regularização e fiscalizaçâo em atendimento das exigências das Normas

Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão pennanecer na obra

à disposição da fis calização.

I1.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5" da Instrução Norn.ativa 0712017-

GAB/SEGPLAN, a empfesa contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme

as exigências legais:

b)

c)

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme

determinações da NR-5 da Portaria 3.214178;

Il - Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPI's) específicos aos riscos ern perfeito estado

de conservação e iuncionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/conírole de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos emprt:gados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

lll - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualq rer acidente com

seus em"pregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à sEDLlc (contratante),

bem como nos oconidos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os

quais os trabalhadores aindã não foram treinados, antes do inicio da execução das respe:tivas atividades,

quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, enl atendimento às

Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidertado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempte que necessiírias, dos programas PPRA e

PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para oS trabalhos/ atividades de alto risco,

tais como: trabalho em altura §R 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando ap icável) máquinas

e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE'

Irscritórioicorrespondências: Áv. Tronsbrusiliana c/ Rua ?r t 5 ' Qd 6 t0' Lt 03' Nova suíça' Goíônia-CtO CEP: 74280-380

Etd I'c Jerontnlo Bento n'e'n Q(1. 11Lt-|t.sdla0l Ccnrro Ctp: 75 398-000 Santa Barbara de Goiáç - GO

llazão SLtcial: IJLt) lingenhario lill?l:l'l (:'\PJilll- i\' 3l J0{'915/0001-20

Fone: ( ) 9 9l8l-6561 ? nktil. hettarct\enhat'ial(agnldil'com
1l
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ll.i.7 E de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEI)UC (contratante),

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidaCe com a Instrução

Normativa no 007/2017-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das at vidades.

O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servido(a) Público(a) Responsável pela edificação j urisdicionada

à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa co rtratad4 quanto ao

cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no

trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da lep;islação referente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência multa e rescisão

contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissã: quanto à falta por

não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas

Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, (,specialmente caso

ocorra acidente de trabalho.

1 1 .1.8

11.i.9

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrrr em contato com

a Superintendência de Inlraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av.

Anhanguera..n'1630-SetorLesteVilaNova-CEP:74.643-010 Goiânia-Goiás- FONE: (62)3201-

3067 13201-3046 / 3201-3 148 13201-3149 132.01-3131.

Atençâo:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial

descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.qo.qov.br .

Superintendência de InÍiaestrutura, em Goiânia, aos l4 dias do mês de Janeiro de 2022

Elvandro Borgcs
Engcnhciro Civil

CREA 216I4/D.GO

Escrítório/Correspondêhcias: Áy. Transbrasiliana c/ Rua T- 15, Qd. 610, Lt 0j, Nova suíça, Goiâni*GO CEP: 74280-i80

End. Pc Jercninlo Bento, n's'n. 8d- t 4 LLu. sala 01. Cenno Cep: 75.39E-000 Santa Barbara de Goiás - GO

Razão Social: F)Í'B Engenharia EIRI-),l - CNPJ/MF,rV" 3130{.945/0001-20

Fone: /62) 9 9l 8 I -6561 e-nail: betterengenharia@Bmail.con
t2
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Tomada de Preços n' 00112021

A-(Entidade de Licitação)-

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJiMF n.' , sediada_(endereço completo)_, lendo examinado o
Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica aprr:sentado em nossa

documentação para este edital, será, obrigatoriamente, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a
execução da obra dispensando conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições prevista nesta
licitação a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços,
caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horáric notumo de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às ,)onstantes do Termo
de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas
as condições do Edital.

Localidade. aos dias de de

32

I

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO OA »OCUMENTAÇ,{O

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, conforme
declaragão de vistoria assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informacões deste anexo enseiará na INABILITATIÁO da emnresa

§-q
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO ETIITAL

A (nome da empresa está de acordo com o Edital da Tomada de Preços n'
001/2021-SEDUC, DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contrÍúual, bem como de

sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - EsÍá ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentaÇões
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas
são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Ed ital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidar; pela Secretaria de
Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especralizado e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usurlrios e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços r:xecutados em suÍ§

diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessiírios t: relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da
Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a

necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o

cronograma fisico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

10 - Que Autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações

da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações colerciais.

1 I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal inve;tidura.

es deste anexo enseiará na INABILITA(IAO da emDresa.Obs.: A falta de alsuma das informaçõ

"b
w
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços N" 00112021

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃ.O

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJA4F n.o , sediada-(endereço completo)-, tendo ex minado o Edital'

vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços rootivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,

cujo preço é de RS-
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,

encargos sociais, fenamentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus

Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha

orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constales do editat;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 @!úgl-dias consecutivos, a contar

da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1" qualidade, e aintLa que as variações

de quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços se:á de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e, cronograma fisico-

financeiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo reriodo de l2 (doze)

meses.

Localidade, aos dias de de

Processo no

Tomada de Preços no: Data AbeÍura

Local:

Nome da Empresa: Razão Social:

CNPJ n":

Telefone: Fax:

CPF

J4

Hora:

Endereço da Empresa:

Nome do Responsável Legal:
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RG: Órgão Exp.: End. Residencial

Telefone: Fax: Cel:

E-mail

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta dc a lsum:r das informacões deste anexo enseiârá nâ DESCLASS IFICACÃO da

GOrÁS

empresa.
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ANExo v- DECLARAÇÃo on vrsroRrA Do LocAL DA oBRA

SEDUC
5êaretaria dê Estado

da Edu(ação

É por
vscÊ
QUE Â
OENTÊ

-. 
Portador(a) daDeclaro para os devidos fins, que

Cédula de Identidade n'
CAU no

CPF no e CREA e/ou

representante
inscrita

técnico
no

legal
CNPJ

da empresa
sob no

tem pleno coúecimento do local e das cercanias ortde serão executados

os serviços, referente à Tomada de Preços no 00112021, Processo n" 202100006057 549

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta de alsum das informacõ es deste anexo enseiará na DESCLASiSIFICA cÃo oa

empresa.

36
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ANEXO VI _ DECLARÂÇAO DE PARENTESCO

Tomada de Preços n'001/2020

(Nome da emp
sob o no

resa) , pessoa juridica de direito privado, irtscrita no CNPJ^4F
através de representante legal,--(nome),

-(qualificar)

inscrito no CPF/MF sob o no-, poÍador da RG no

, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que nâo possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionár'io cônjuge, compaúeiros ou p enles em liúa reta ou

colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo

em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que aluem diretamente na

realização do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta de alsuma das informações deste anexo enseiará na INABILITA( lÃo da emnresa.
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sob o no

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TR\BALHO

(Nome da empresa) , pessoa jurídica de direito privado, irtscrita no CNPJ/MF
através de representante legal, .-(nome),

(quatificar) inscrito no CPF/MF sob o no-, portador da RG n"

enas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras daDECLARA, sob as p

Portaria n" 3.214t78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, gue tem condições de

apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de

25108,117 , conforme item 1 1 .3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes pala tal investidura.

lsuma das informacões deste anexo ense iará na INAB ILITI\CÃo da emDr€sa,Obs.: A faltadea

3
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ANEXO VIII - DECLARA CÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇ Ão FUTURA

A empresa-inscrita no CNPJ n'-, por intermédio d() seu representante

legal, o (a) Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n'
, DECLARA. para fins do dispos.o no Edital, sob as

ser(em)
crito no
entará o

Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrato com a SEDUC:

I ) Engenheiro(a) Eletricista

Local e data.

§ome - Identidade - CPF e assinatura do representante legal)

e do CPF n"-
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para

responsável(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço n" 001/2019, confomte perfil des

Anêxo I - Informações Complementares, caso a empresa resulte vencedora desta licitação, apres

E
I

I
.p
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ANEXO VilI - MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.o / que celebram o ESTAI)O DE GOIÁS, por meio

da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO E A EMPRESA
para os fins que especifica, s,>b as condições a seguir

descritas:

CONTRATADA, têm, entre si justo e avençado, e celebram, poÍ força do presenl

conformidade com o disposto na Lei Estadual n' 17.92812012, Lei Federal no 8'666, de

e suas alterações, e, Lei Complementar no 123, de 14 dezembro de 2006, com as alteraç

Complementar n" 14712014 de 07 de agosto de 2014, o contrato no " " """ " "'
n" 2018.0000.604.9899, Tomada de Preços n" 000/2019 - SECRETARIA DE ESTADO

sob o regime de execução de empreitada por preço global, e, mediante as seguintes clá

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliaçâo de sala de aula.. pátio multiuso e

passarelas no C;légio Eitadual de Período Integral João XXIII no município tle Ceres, conforme

irojetos e toda a Doãumentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edi:al, independente de

transcrição.

e instrumento e de

21 de juúo de 1993

ões contidas na Lei
Processo

DA EDUCAÇÃO,
usulas e condições:

9
40

I

O ESTADO DE GOIÁS, pessoajurídica de direito público intemo, representado neste ato pelo Procurador

do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial com assento na Lei Complementar no 58, de 04 de julho de 2006,

Dr, OBERDAN HUMBERTON RODRJGUES VALLE, brasileiro, casado, ad\/ogado, inscrito na

OAB/GO n" 19193 e CPFÀ4F sob o no 758.540.581-20, e pela titulaÍ da Secretaria de Educação, PROFA.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, pr,:fessora, residente e

domiciliada em Goiânia - GO, portadora da Carteira de Identidade n.' 368625/SSP-RO, e, inscrita no CPF

sob o n.o 329.607 .192-04, doravante designado simplesmente CONTRATAN tE, e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sediada em.............................,inscrila no cNPJ,MF, sob

o no ................ neste ato representada, na forma de"""""""", Por""""""""""'
nacionalidade.............., profissão estado civil residente e domiciliado em

portadoríde Identidade Í1o .. . .. . .. .. . .. . . . .., e CPF no..................., doravante denominada apenas

I
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ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA

SERVIÇOS PRELIMINARES

TRANSPORTES SERVIÇO EM TERRA

FLTNDAÇOES E SONDAGENS

ESTRUTURA

INST.ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA INSTALAÇÕES HIDROSSANIT,Á,RIAS

INSTALAÇÔES ESPECIAIS

ALVENARIA E DIVISORIAS

IMPERMEABILIZAçAO

ESTRUTURAS METÁLICAS

COBERTURAS

ESQUADRIAS METÁLICAS

VIDROS

REVESTIMENTO DE PAREDES

FORROS

REVESTIMENTO PISO

MARCENARIA

ADMINISTRAÇÃO

PINTI]RA

DIVERSOS

12 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2I DACONTRATANTE:

2.1.1 Compete à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO por meio do Setorcompetente:

21.1.1 Acompaúar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irr<:gularidades ao Setor
competente;

21.12 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

21.13 Designar um servidor responsáv
Setor responsável.

el pela fiscalização/execução do contrato devendo ser-lotad no
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21.14 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar s:us trabalhos dentro
das normas do contrato.

2.1.15 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que,lfetuar, os tributos a

que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem do Serviços bem como
a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fomecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realizaçáo dos serviços licitados.

Zl.l.7 Poderâ a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstruç ão de qualquer parte

da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa teúa sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, etn desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei n' 8.666, de 21106193.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em aÍé SYo do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contÍato para r)ntrega da obra aos

beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, I, da lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de

contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

22 DACONTRATADA:

22J Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Proj oto Biísico e demais

Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

22.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessiirios para o perfeito d,:sempenho do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

22)2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente rnateriais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que the forem fomecidos pela

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos

serviços;

22.13 Responsabilizar-se pelo serviço ofeúado e por todas as obrigações tributiirias e sociais admitidas na
execução do presente instrumento;

2214 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepos
CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

.-9
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2215 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrat(
subcontratação parcial, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do c

haja expressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta, Adicior
apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrat
adjudicatária e a empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital.
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àPoderá haver
rontrato, desde que
ralmente deve ser
o Íirmado entre a

2.2.1.5.1, A contratada se Íesponsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade
gerenciamento centralizado da subcontratação.

e pelo

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor tote.l do conftato.

2.2.1 .5.3 Os serwiços passivos de subcontratação são

22.1.6 ManÍer durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apres 3ntar os documentos
que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

22.1i Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma daLei 8.212 de 24.07 .91.; (CND e FGTS) e cópia da pr oposta.

22.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

22.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualme rte responsável pelo

seguro de responsabilidade civil e danos confta teÍceiros.

22l.l0 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a le 3islação pertinente e

aprovação da CONTRATANTE.

22J.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do carLteiro da obra.

"s221.12 A CONTRATADA é responsável pelos encarg os trabalhistas, idenciarios, fiscais e co als
43

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré-moldadas);

e) Marcenaria;

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas;

) Transporte de Entulho.
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resultantes da execução do contrato.

22.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais.

221.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação ,lo no da Tomada de

Preços, n" do Processo Administrativo, Contrato e do Convênio federal a que se relàrem, sob pena das

mesmas não serem atestadas.

221j5 A CONTRATADA ficará obrigada acompaúar o andamento do processo, a emissão da Nota de

Empeúo, da Ordem de Serviço ou Fomecimento e, ainda, a retirada das respectivas 'u ias das mesmas nos

setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

2j Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como

estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRI,TANTE que serão

considerados como parte integrante do presente contrato.

24 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

25 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem

qualquer ônus para o mesmo caso essa teúa sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em

desacordo com as norÍnas, especificações ou com as determinações da fiscalização, ros termos do art. 69,

da Lei n'8.666193.

26 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execuÇão de serviços de modalidade

elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executaclos de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n.23.569133; Decreto Federal n.90.922185, Resolução n.218173

e Resolução n. 1010/2005.

27 Em atendimento a Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos contrâtos !!9 1!çIggi.!'izaç&--dos .erv!çg§

realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprirnento das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao

Orgão Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atuali:rado e nos moldes da

NR-7 da Portaria3.2l4l78 - MTE.

II cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que

desempenharão suas nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214l 8

?

MTE:

funções nas dependências do Orgão,

44
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III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes <la NR-9 da PoÍaria
3.214/78 -MTE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT),
nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a
execução de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma
de registro) da rcalizaçáo do treinamento de integragão / admissional, inclusive aplicação das Ordens de
Serviços (geral e/ou específicas) fomecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exi gências da NR 01 do
MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentcs de segurança em
conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores ,que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e
equipamentos CNR 12), espaço confinado §R 33), trabalho em altura §R 35) e outros;

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) rle todos os produtos
químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão ContÍatante.

2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte)
dias após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encamiúará imediatamente ao seu Serviço de
Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação <: validação por meio
de parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas RegulamentadoriLs do MTE, no prazo
de até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.72 Náo havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste
artigo devem ser encamiúados à Gerência de Qualidade de Vida Ocupacional- GQ'/AV da SEAD para
avaliação e validação.

2.7 3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela colrtratante, mediante a
apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Órgão contratante ou pelo Órgão Gestor
da Política de Segurança e Saúde do Estado - GQVAV da SEAD.

28 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3' da Instrução Normativa n" 007 /2017-
GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, corforme as exigências
legais:

I - Constituir os Serviços Especializados em Engeúaria de Segurança e em Me Jicina do Trabalho
(SESMT), conforme determinações da NR-4 da Portaria 3.214/78 ou conforme necessidade detectada pelo
SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da reno'raçO0E3o
do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie; p

itivo
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VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos
aos trabalhadores, conlorme exigências da NR 06 do MTE;



Coôíde.âção
Rêgionâlde Educação

dê Írindãdê

SEOUC
secrêtãriã de [stêdo

dâ Educaçáo

E POI
vocÊ
QUÉ A
OENÍÊ
aaz

II - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme detemrinações da NR-5 da

PorÍaria 3.214/78;

III - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos err pregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3'214178 do MTE;

lV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualqur:r acidente com seus

".pr"gu'do, 
nas dependênóias ou a serviço do Orgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em cÍrso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto

aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendi mento às Normas

Regulamentadoras do MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encamiúamento do seu empregado acidentado e, sendo

necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosiiade conforme NR-

15 e NR- 16 da Portaria 3.214178 - MTE;

MII - providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciiírio (PPP), de t(rdos os empregados

que desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

D( - Providenciar as atualizações, anualmente ou Sempre que necessárias, dos pro;3ramars PPRA e/ou

PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

)( - Apresentar ao sESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de saúde ocupacional

(ASO) dos empregados em atividade.

X - providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividad,:s_ de alto risco, tais

como: trabalho em altura 0§R 35), espaço confinado Nn::), eletricidade §R-10 Brisico e sEP quando

apliúvel), máquinas 
" "qripu..nio, tNn tZl e outros, conforme as Nomras Regulame ntadoras do MTE;

2.8.1 É de responsabilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público

quando não hÀuver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados n

frazo m6*imo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados

à contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias)

do Órgão Contratante ou,

os incisos deste artigo, no
pelo Orgão e anualmente
antes rlo final do i,o

caso seja inferior a um ano.

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO NDIÇOES DE T'AGAMENTO E
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3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$" ""'
(..........................................1 que serão pagos de acordo com o cronograma fisico-finimceiro' a contar da

àertificação de que os serviçoi foram eiecutados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente

atestada, contenão o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individuzLlizada dos serviços

prestados com os respectivos valores unitiirio e total, bem como a apresentaeão !3 n1oY1 de inexistência de

àébitos inadimplidoJperante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, l rabalhista, Federal,

Estadual e Municipal devidamente átuatizadas, inclusive a do município onde os serviços serão prestados'

3.12 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado urilizando-se índices

econômicos oficiais, de acordo com aJ normas legais e de mercado, INPC (lndice Nacional de preço ao

consumidor, da Funáação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta tleste, será aplicado

álõpúiirái". Geral de preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com

o índice àspecífico eleito pelo Govemo Fedéral que regula a variação de valor dos serviços, no período'

REAJUSTAMENTO

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.32 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

J.I.J.J certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços veúam a ser

prestados ou executados

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS

3.1.3.5 cópia da GPS - Guia da Previdência social com o número do cEI da obra, devidantente recolhida e

respectiva folha de Pagamento;

3.13 A Secretaria de Estado da Educação pagüá, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado

". ,*alçOar mensais, sendo que as'fatuiai deverão ser apresentadas com os seguintes documentos

anexados:

3.1.3.6 Declaração contábit - Ahrmando que a Empresa está em situação regular e tlue os serviços

referentes à fatura apresentada estão contabilizados'

3.1.3.7 CópiadoGFIP-GuiaderecolhimentodoFGTSelnformaçõesàPrevidênciaSocial.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5'8 do Edital'

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial , a mesma deverá aPresentar os do s que
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comprovem a sua regularidade fiscal.

32 Para o pagamento da I " medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos en rmerados no item
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (AR Is) referentes aos
serviços contratados.

33 Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresontação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados r,os subitens
3.I .3. I a 3. I .3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo
de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

34 DOREAJUSTAMENTO:

34.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de
apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 rto Edital.

342 Após o período de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do
Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M:V(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a
proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CLAUSULA QUARTA_ DOS RI,CURSOS FINANCEIROS E ORÇ,I.MENTÁRIOS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu v'rlor estimado em R$
_. A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. DotaçãoOrçamentária:

. Natureza de Despesa:

o Fonte de Recurso:

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correÍão à conta de dotações orçamentarias próprias, consignadas
Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresr:ntar, no início de cadanos respectivos

exercício a res
Complementar.

pectiva Nota de Empeúo estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota dq Em

,b
o
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5 CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.1 O presente Contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato-

ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial.

52 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condiçiÍes de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

53 PRORROGAÇAO:

53.1 O presente instrumento poderá ser pronogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a

necessidade da contratante, a Lei Federal n" 8.666/93 e a legislação pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA. DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A Íiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engeúeiro designado pela Secretaria de

Educação.

62 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRrr permanentemente

disponível paÍa lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira

responsabilidade dá licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4'; artigo 5' paráglafo único; artigo 8o

inciso 1', 2'e 3o da Resolução no 1.024, de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

63 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem solrre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização nc Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinaturir de seu Engenheiro

RT.

64 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programado s, a CONTRATADA

deverá recorrer uo Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, allerações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

64.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

65 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

65.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
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6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros. não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhosl

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6s2 PELAFISCALIZAÇÃO:

6.52.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1.2 anleriores;

6.522 Jlízo formado sobre o andamento da obra ou servigo, tendo em vista as espt;cificações, prazo e
cronograma;

6.52.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Crcorrências;

6.52.4 Soluções às consultas lançadas ou lormuladas pela CONTRATADA, com correspondência
simultânea para a autoridade superior:

6.52.5 Restrições que lhe pâreçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.52.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de f scalização.

7. CLÁUSULA SETIMA _ DA EXECUÇÃO

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a hscalização será confiado ao setor

competente da SEDUC;

72 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma aut orização prévia por esorito da SEDUC-ry
50
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73 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

T.1 A cópia do "Diario de Obra" que comprove este acompaúamento pelo técnico virrculado à contratada

em epígrafe, farâ parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não procedt:r ao pagamento de

parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

74 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

75 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade t:om a especificação,

o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada

pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa teúa sido executada com impericia técnica

comprovada ou em desacordo com as norÍnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no

Projeto Básico e demais anexos ao editat, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da

Lei 8666193 e as norrnas da Lei n" 8.078/90.

77 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Esp:cificações Técnicas

e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

& CLÁUSULA OITAVA- DASALTERAÇOES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, rão há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos lasos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou descoúecimento por parte da CONTRATDA do local on(le os serviços serão

realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n'. 8.666/93, e nos limites fixados no §llo do referido artigo.

9. CLÁUSULA NONA - DA RE,SCISÃO

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com

observância ao art.77 daLeí 8.666/93, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78

da Lei n" 5.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenizaçãc e sem prejuizo das

penalidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2' do arÍ. 79 de. Lei n' 8.666/93. O
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim comr a execução do seu

objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE
de rescindi-lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA quakluer direito, exceto o

de receber o estrito valor correspondente ao fomecimento realizado, desde que estejam de acordo com as

prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Judicialmente, nos termos da legislação; &
5l
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liÃites maximos:

r - r 0% (dez por cenro) sobre o varor da n?F 9' :ry:* fl*iT::'ifi,::;Ti,[:ifilt[:T:lt:§:1
:: ;'.tm*i:*;X.tj[;':H* fl','f ül?i'iiLru' au au'u de sua convocaçáo:

II-0,3%(trêsdécimosporcento)aodia,ateotrigésimodiadeatraso,s<lbreovalordapartedo
fomecimento ou serviço iàà ,eutirudo ou sobre a parte da etapa do oronog.arna fisico de obras não

cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou sen'iço não realizado ou sobre

a parte da eiapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

1021 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração tescinda unilateralmente o
confato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

103 A multa deverá ser recolhida no prazo márimo de 10 (dez) dias corr.dos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

104 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no rnomento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei.
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10-5.As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniênciaadministrativa, mediante ato do Secretário de Eitado de Educação devidamente justificadô.

10'6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, a depender da gravidade do ato praticado, aAj:l:':Iiçtu poderá optar peia aplicaçào dã pena de Àãi,.nen"ir. nos rermos do inciso I do arr. 87 da Lein'8.666/93.
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10.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n' 8.666/93 poderão ser aplicadas

iuntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interesisado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de comp.'tência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo proc,esso, no prazo de 10

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencerlora o contraditório e

a ampla defesa.

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das orras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da cornunicação escrita da

conftatada.

11.12 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou corrissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei n" 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo
prazo, após os ajustes necessários.

D. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA CONCILIAÇÀO E I,TO»IIçÃO

121 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no râmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei tlomplementar Estadual
no 144. de 24 dejulho de 2018.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA_DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos
direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.3()7, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a cÂueRa DE coNCILIAÇÂo. ue»rnçÀo E ARBITRAGÉIra »a aoun[srRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os iirbitros e rer.unciando expressamente
àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14. CLÁUSULA DECIMA SEGUND -DO REGIS'I'RO

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMETRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

§w
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15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bent como os materiais
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente
desta Pasta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÁO

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descritcr

no artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666193, a contar da data da sua assinatura

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÁO

17.1 Este contÍato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços no 000120 .9, vinculando-se ao

Processo n" 2018.0000.604.9899 e proposta da Contratada.

l& CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

182 A execugão do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

Cóntratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei n" 8.666, de 21

de juúo de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes f,trmam o presente lnstrumento, em 03

(três) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemuúas

GABTNETE DA SECRETÁRlA DE ESTADO DA EDUCAÇÃ|). em Goiânia. aos

dias do mês de de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA

Secretriria de Estado da Educação

54

14.1 O conhato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n" 5.194, de 14112166

e resolução 425, de 1811211998, do CONFEA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA RESPONSABILIDAD,E CIVIL

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrat I é o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.
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OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE
Procurador do Estado - CHEFE DA PROCURADORIA SETORJTAL

CONTRATADA:

TESTEMT]NHAS:

Nome:

CPF:

1

2

Nome:

CPF:
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